
     Ata da Reunião Ordinária do dia 06 de junho de 2022. 
    
 Cleomar Alves de Freitas, Presidente do Poder Legislativo de Almirante 

Tamandaré do Sul, as 18h30min., na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião ordinária do dia 
seis de junho   de dois mil e vinte e dois.  Cumprimentou a assessora jurídica 
Micheli Fardo, secretaria da mesa Salete Ely, colegas vereadoras, vereadores, 
assessora Bruna e a Liria. Convido a todos a ouvir a leitura de um trecho da 
bíblia que foi feito pela vereadora Helena Schmitz Kai, e em seguida, a 
acompanhar a execução do hino municipal.  Coloco em discussão a ata da 
reunião ordinária do dia trinta    de maio   de dois mil e vinte e dois. Não 
havendo oradores, coloco em votação a ata da reunião ordinária do dia trinta      
de maio de dois mil e vinte e dois, tendo sido aprovado por unanimidade de 
votos. Solicito a secretaria da mesa, a proceder a leitura da matéria constante 
do expediente da presente reunião. Fez leitura: Correspondência recebida do 
Poder Executivo Municipal: OP. nº 130, encaminha o Projeto de Lei nº 51/2022, 
que Autoriza a contratação emergencial de uma Servente e dá outras 
providências. OP. nº 131, encaminha o Projeto de Lei nº 52/2022, que Autoriza 
o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 
orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras providências. OP. nº 132, 
encaminha o Projeto de Lei nº 53/2022, que Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 
2022 e dá outras providencias.   OP. nº 133, encaminha o Projeto de Lei nº 
54/2022, que Autoriza a Contratação Emergencial de um Farmacêutico. OP. nº 
134, encaminha o Projeto de  Lei nº 55/2022, que Autoriza a contratação 
emergencial de um Assistente  Social. OP. nº 135, encaminha o Projeto de Lei 
nº 56/2022, que Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências.  Correspondência recebidas de diversos: Of. n° 37/2022. 
Recebido da ELETROCAR. Em resposta ao Ofício n° 22/2022, encaminhado 
por esta Casa Legislativa, informa que o Presidente da Eletrocar está à 
disposição para prestar informações aos vereadores quanto as tarifas de 
energia elétrica. Solicita que seja agendado horário com a Secretária Executiva  
pelo telefone 3329-9908. Relatório recebido do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Sul. Trata-se do processo de contas ordinárias do Legislativo 
Municipal de Almirante Tamandaré do Sul no exercício de 2021, de 
responsabilidade da Senhora Rosangela Strack. O relatório de auditoria não 
evidenciou a ocorrência e irregularidades. O Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas manifestou-se através do Parecer n° 5980/2022, pela 
regularidade das contas da Administradora.  Proposições: Requerimento a 
Mesa Diretora nº 34, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler,  requer  
seja enviado ofício ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 
(DAER/RS), 17º Distrito Operacional de Palmeira das Missões, solicitando, que 
seja providenciado a Iluminação nos postes do trajeto de frente ao Posto RH 
Riss até na Empresa Deale, tendo em vista que os funcionários que usam o 
trajeto trafegam a pé no escuro para o trabalho. Indicação nº 54, Autoria: 
Vereadora Rosangela Strack. Solicita a Secretaria Municipal de Agricultura, 
que faça uma análise da possibilidade da ampliação da rede de água de Linha 
Turvo e instalação que de acesso a propriedade do Sr. Olidio Paviani nesta 
localidade.  Indicação nº 55, autoria vereadora Salete Ely.  Sugere ao setor 



competente do Poder Executivo a execução de melhorias como patrolamento, 
cascalhamento, e passado o rolo compactador, na estrada de acesso a 
propriedade de Matheus dos Santo, no Distrito de Rincão do Segredo. 
Indicação nº 56, autoria vereador Cleomar Alves de Freitas. solicita ao Poder 
Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal da Agricultura habilitar o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul ao Susaf - Sistema Unificado 
Estadual de Sanidade Agroindustrial, Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte, 
junto a Secretaria Estadual de Agricultura. Moção nº 23, autoria vereadora 
Rosangela Strack, subscrito por demais parlamentares, solicitam seja enviado 
ofício de congratulações ao Sr. Romeu Haubert, parabenizando pelo Diaconato 
da Igreja, desejando felicidades e sucesso nesta grande missão do servir. Que 
Deus abençoe sempre sua caminhada. Parabenizamos a família por essa 
benção. Tendo o Sr. Presidente constatado que não houve inscrição para os 
espaços reservados ao pequeno expediente e grande expediente, deu início a 
ordem do dia e solicito a secretária da mesa a proceder a leitura da matéria 
constante da ordem do dia. A secretária fez leitura:  Projeto de Lei nº 051/2022, 
Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de uma 
Servente e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei 
nº 51/2022. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei  nº 
051/2022, autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza a contratação 
emergencial de uma Servente e dá outras providências.  A Comissão de 
Justiça e Finanças, diante de uma pormenorizada análise, entende que o 
Projeto de Lei em comento é constitucional e viável no aspecto financeiro, 
restando apto a ser incluso na ordem do dia para apreciação e votação dos 
demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 
2022.  Ver. (a) Guiomar Teresinha Heckler - Presidente, Ver. Ironi José Sebben 
- Secretário, Ver. (a) Helena Schmitz Kai - Membro Nomeada. Parecer da 
Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 051/2022, Autoria: 
Poder Executivo, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de uma 
Servente e dá outras providências.  A Comissão de Ordem Econômica e 
Social, diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, 
entende que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e 
social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão 
na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. Elio Aires- 
Presidente, Ver. (a) Rosangela Strack – Secretária, Ver. Adair Klein- Membro. 
Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 
51/2022, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco em 
votação o Projeto de Lei nº 51/2022, autoria Poder Executivo Municipal, 
juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 052/2022, Autoria: Poder 
Executivo, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras 
providências.  Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 52/2022. Parecer 
da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 052/2022, Autoria: Poder 
Executivo. Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras 
providências.  A Comissão de Justiça e Finanças, diante de uma 
pormenorizada análise, entende que o Projeto de Lei em comento é 
constitucional e viável no aspecto financeiro, restando apto a ser incluso na 



ordem do dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler - Presidente, Ver. Ironi José Sebben - Secretário, Ver. (a) Helena 
Schmitz Kai - Membro Nomeada. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e  
Social, Projeto de Lei nº 52/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 
orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras providências.  A Comissão de 
Ordem Econômica e Social, diante do parecer emitido pela Comissão de 
Justiça e Finanças, entende que o Projeto de Lei em apreço é viável no 
aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu 
prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação 
pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho 
de 2022. Ver. Elio Aires- Presidente, Ver. (a) Rosangela Strack - Secretária; 
Ver. Adair Klein- Membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões 
ao Projeto de Lei nº 52/2022, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo 
oradores, coloco em votação o Projeto de Lei nº 52/2022, autoria Poder 
Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 053/2022, 
Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o exercício de 
2022 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 
53/2022.  Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 
053/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o exercício de 
2022 e dá outras providências.  A Comissão de Justiça e Finanças, diante de 
uma pormenorizada análise, entende que o Projeto de Lei em comento é 
constitucional e viável no aspecto financeiro, restando apto a ser incluso na 
ordem do dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler - Presidente, Ver. Ironi José Sebben - Secretário, Ver. (a) Helena 
Schmitz Kai - Membro Nomeada. Parecer da Comissao de Ordem Econômica e 
Social, Projeto de Lei nº 53/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 
orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras providências.  A Comissão de 
Ordem Econômica e Social, diante do parecer emitido pela Comissão de 
Justiça e Finanças, entende que o Projeto de Lei em apreço é viável no 
aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu 
prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação 
pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho 
de 2022. Ver. Elio Aires- Presidente, Ver. (a) Rosangela Strack - Secretária, 
Ver. Adair Klein- Membro.  Coloco em discussão os pareceres das comissões 
ao Projeto de Lei nº 53/2022, autoria Poder Executivo Municipal.  O vereador 
Ironi José Sebben solicitou a palavra, tendo sido concedido, e colocou: “  A 
anos atrás os munícipes la de linha vitória sonhavam com o asfalto mas esse 
sonho não se tornou realidade porque foi feito calçamento mas eles 
continuaram sonhando que um dia poderiam ganhar um asfalto, e esse sonho 
esta virando realidade, inclusive nos estamos aprovando essa verba que,  
depois que estiver pronto o asfalto para  fazer a pintura  que nos aprovamos 
esses dias atrás o projeto para ser feito o asfalto e não a pintura então é 
diferente, então quero parabenizar toda a administração através do prefeito, 



sua equipe e secretários, inclusive sábado a tarde eu fui para linha vitória, o 
prefeito estava la quase de tardinha acompanhando os trabalhos, isso quer 
dizer que é um serviço feito em conjunto com os colegas vereadores, com a 
administração, onde que todos trabalham juntos a coisa cresce a coisa anda e 
vai para frente, então esse sonho não só do povo da Linha Vitória inclusive 
minha colega que ocupa muito, vai para la toda a semana, é um sonho que já 
virou realidade e vai ficar muito bom, não só para os munícipes de linha vitória 
mas todo o povo que usufrui daquela estrada, então parabéns a  todos, 
parabéns ao povo que vai usufruir desse  belo asfalto que esta sendo feito, 
obrigado. A vereadora Rosangela Strack solicitou a palavra, tendo sido 
concedido, e colocou: Boa noite a todos, no mesmo sentido que o vereador 
Ironi colocou a gente vem agradecer a administração municipal que trabalha 
em parceria conosco, com os vereadores e com a comunidade, hoje temos seis 
projetos em pauta todos importantes, mas pensei em falar deste que trata de 
obras e como o colega Ironi disse, realmente um sonho que esta se tornando 
realidade sim porque se luta, se trabalha e a gente ve o resultado, então a 
gente agradece e parabeniza a administração, toda a equipe da secretaria de 
obras, secretário municipal André que é meu esposo, mas que merecem 
também serem reconhecidos pelo trabalho que fazem, com certeza a gente 
sabe que são empresas que estão fazendo, que foram licitadas para fazer o 
trabalho do asfaltamento mas a secretaria de obras tem um papel fundamental 
aonde é preparado esses espaços, esses trajetos, antes que essas empresas 
cheguem aqui para colocar o asfalto, a gente sabe que tem muita limpeza de 
valeta, inclusive tem o colega Adair que também é servidor ele pode ajudar a 
falar um pouquinho sobre isso, então eles tem que colocar muito a mão na 
massa antes que a empresa vem aqui e coloca o asfalto, a mesma coisa 
acontece aqui nesta outra rua que está sendo alargada, então quanto trabalho 
é feito antes da empresa chegar, parabéns a estas pessoas que entram na 
valeta, entram no barro, entram na sujeira estão la e não tem medo do serviço, 
então parabéns para todos os que estão envolvidos ali, e este projeto o numero 
53 ele vem ao encontro para poder ser pago essas melhorias, e com certeza as 
pinturas e as sinalização desses trechos é fundamental, porque a gente já teve 
espaços de ruas onde a gente passou aonde não tem essa sinalização 
principalmente de noite é muito perigoso, é um investimento necessário, são 
investimentos altos mas que são necessários e fundamentais para que a obra 
seja realmente uma obra de qualidade  que as pessoas merecem, parabéns a 
comunidade tamandareense que busca que pede para os  administradores, 
vereadores, secretários, parabéns, acho que isso tem que continuar, essa luta 
segue e acho que trabalhando junto com certeza os frutos vem, então 
parabéns a todos, obrigada. O Sr. Presidente disse querer falar um pouco a 
respeito do projeto, e colocou: Tempo atrás chegou boatos de o nosso 
município e municípios arredores, de que iriam extinguir o município porque é 
pequeno, agora tu calcula a frustração de uma comunidade dessa de linha 
vitória, antigamente era tudo estrada de chão, hoje recebendo um asfalto e 
voltar a estaca zero, digo voltar a ser distrito como nós éramos de carazinho 
onde vinha a patrola uma vez por ano, isso quando vinha, isso é um salto de 
um a cem já digo assim, vai beneficiar tanto a  qualidade de vida do pessoal,  
como lá tem empresas, acho que o distrito ganha com isso com certeza a 
tendência  tende até em o pessoal migrar para lá, agora imagina se 
extinguissem o nosso município oque seria, a administração esta de parabéns, 



todos nós que votamos o projeto também e quem ganha é a população. A 
vereadora Rosangela solicitou novamente a palavra e colocou: mais uma 
questão que acho interessante já que estamos comentando  sobre obras, acho 
que é interessante também a gente colocar que a gente sabe que toda a obra 
da transtorno, a gente sabe que as pessoas também sofrem  com essas 
melhorias até que a coisa esta pronta, da sujeira, da problema em entrada de 
casa  mas as pessoas estão muito coerentes e assim conscientes, isso 
também é motivo da gente agradecer essas pessoas que estão com 
tranquilidade esperando essas melhorias, ainda mais nesses dias chuvosos 
que a coisa é ruim, da sujeira nas casas, a gente sabe que é complicado a 
mulherada gosta de ter tudo limpinho, tudo bonito mas a gente também quer 
agradecer as pessoas por estarem entendendo e compreendendo para depois 
terem a melhoria nas suas ruas. Na sequencia o Vereador Ironi solicitou 
novamente a palavra e colocou: Já me manifestei mas quero falar um pouco 
mais sobre essa rua Joao Dias de Meira que estão alargando, teve pessoas 
ontem ali no pavilhão que pediu o porque de fazer esse investimento, de fazer 
essa rua tão larga, isso é muito bom nós ficar sabendo para nos poder explicar, 
porque tem tantas cidades, inclusive em santa catarina, eu conheço muitas 
cidades que tem rua que não tem estacionamento, parabéns a administração 
que teve a ideia de fazer essa rua larga, estacionamento, isso é uma cidade 
para ser modelo para o futuro onde você chega na cidade  e tem 
estacionamento, então isso que o povo que está nos assistindo através do 
facebook, muita gente diz mas para que esse investimento, mas é um 
investimento agora pensando la para os anos que talvez nós não vamos mais 
existir e o povo que vai vir de fora vai ter lugar para estacionar um caminhão, 
vai ter lugar para estacionar um auto, parabéns Almirante Tamandare do Sul 
que tem umas ruas  que é modelo, que muitas cidades não só santa catarina 
mas também no rio grande do sul que não tem uma rua larga, não tem 
estacionamento, obrigado.  O Sr. Presidente coloco em votação o Projeto de 
Lei nº 53/2022, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os 
pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Fez 
leitura: Projeto de Lei nº 054/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza 
a contratação emergencial de um Farmacêutico. Fez leitura da justificativa do 
Projeto de Lei nº 54/2022. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto 
de Lei nº 054/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza a contratação 
emergencial de um Farmacêutico.  A Comissão de Justiça e Finanças, diante 
de uma pormenorizada análise, entende que o Projeto de Lei em comento é 
constitucional e viável no aspecto financeiro, restando apto a ser incluso na 
ordem do dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler - Presidente, Ver. Ironi José Sebben - Secretário, Ver. (a) Helena 
Schmitz Kai - Membro Nomeada. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e  
Social, Projeto de Lei nº 54/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza a 
contratação emergencial de um Farmacêutico.  A Comissão de Ordem 
Econômica e Social, diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e 
Finanças, entende que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto 
econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento 
para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais  
Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. 
Elio Aires- Presidente, Ver. (a) Rosangela Strack - Secretária, Ver. Adair Klein- 



Membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei 
nº 54/2022, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco 
em votação o Projeto de Lei nº 54/2022, autoria Poder Executivo Municipal, 
juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Fez leitura:  Projeto de Lei nº 055/2022, Autoria: Poder 
Executivo, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um Assistente 
Social. Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 55/2022. Parecer da 
Comissao de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 055/2022, Autoria: Poder 
Executivo, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um Assistente 
Social.   A Comissão de Justiça e Finanças, diante de uma pormenorizada 
análise, entende que o Projeto de Lei em comento é constitucional e viável no 
aspecto financeiro, restando apto a ser incluso na ordem do dia para 
apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. (a) Guiomar Teresinha Heckler - 
Presidente, Ver. Ironi José Sebben - Secretário, Ver. (a) Helena Schmitz Kai - 
Membro Nomeada.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, 
Projeto de Lei nº 055/2022, Autoria: Poder Executivo, Ementa: Autoriza a 
contratação emergencial de um Assistente Social.   A Comissão de Ordem 
Econômica e Social, diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e 
Finanças, entende que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto 
econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento 
para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. 
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. Elio 
Aires- Presidente, Ver. (a) Rosangela Strack - Secretária, Ver. Adair Klein- 
Membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei 
nº 55/2022, autoria Poder Executivo Municipal. Não  havendo oradores, coloco 
em votação o Projeto de Lei nº 55/2022, autoria Poder Executivo Municipal, 
juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido  aprovado por  
unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 56/2022, autoria Poder 
Executivo, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências. Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 56/2022. Parecer 
da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 56/2022, autoria Poder 
Executivo, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências. Diante de uma pormenorizada análise, entende que o Projeto de 
Lei em comento é constitucional e viável no aspecto financeiro, restando apto a 
ser incluso na ordem do dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala 
das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de junho de 2022. Ver. (a) Guiomar 
Teresinha Heckler - Presidente, Ver. Ironi José Sebben - Secretário, Ver. (a) 
Helena Schmitz Kai - Membro Nomeada.  Parecer da Comissão de Ordem 
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 56/2022, Autoria: Poder Executivo.    A 
Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do parecer emitido pela 
Comissão de Justiça e Finanças, entende que o Projeto de Lei em apreço é 
viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao 
seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e 
votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 06 de 
junho de 2022. Ver. Elio Aires- Presidente, Ver. (a) Rosangela Strack - 
Secretária, Ver. Adair Klein- Membro. Coloco em discussão os pareceres das 
comissões ao Projeto de Lei nº 56/2022, autoria Poder Executivo Municipal.  



Coloco em votação o Projeto de Lei nº 56/2022, autoria Poder Executivo 
Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado 
por unanimidade de votos.  Coloco em discussão o requerimento a mesa 
diretora nº 34, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler, e a moção nº 23,   
autoria  vereadora Rosangela Strack,   subscrito por demais parlamentares. 
Não havendo oradores, coloco em votação o requerimento a mesa diretora nº 
34, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Coloco em votação a moção nº 23, autoria vereadora 
Rosangela Strack,    subscrito por demais vereadores, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Não havendo manifestação para o espaço reservado as 
explicações pessoais, comunico que a próxima reunião ordinária será realizada 
no dia treze de junho do ano corrente, com início às 18hrs30min, estando todos 
os vereadores convocados a comparecer. Nada mais havendo a tratar, sob a 
proteção de deus declaro encerrada a presente reunião ordinária. Nada mais 
havendo a constar declaro encerrada a presente ata.  

 


